
D E C R E T O - Nº 126 / 2018 
 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras  
providências. 

 
 

O Prefeito Municipal de SANTA TEREZA DO OESTE, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei nº 2065 de 20/12/2017. 

 

ART. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Credito Adicional 
Suplementar no orçamento geral do município, no valor de R$ 1.034.825,72 (um milhão, 
trinta e quatro mil oitocentos e vinte e cinco reais e setenta e dois centavos), para 
atender as seguintes Dotações Orçamentárias: 

 Suplementação 
 
02.02.04.122.2001.2201  ASSESSORIA 
JURIDICA 
7   VENCIMENTO VANTAGENS FIXAS 15.000,00 
 
03.01.04.122.2004.2204  ATIVIDADES 
DO PLANEJ. TEC E ENGENHARIA 
30   VENCIMENTO VANTAGENS FIXAS 3.000,00 
35   OUTROS SRV TERCEIROS P JURIDICA 20.000,00 
 
04.01.04.122.2005.2205  MANTU DAS 
ATIV DA ABM GERAL  
47   MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00 
51   OUTROS SRV TERCEIROS P JURIDICA 20.000,00 
 
04.03.04.122.2005.2207  MANT DAS 
ATIV DPTO DE COMPRAS  
72   VENCIMENTO VANTAGENS FIXAS 6.000,00 
73   OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.500,00 
 
04.05.04.122.2005.2210  MANUT DAS 
ATIVI DO PATRIM E FROTAS 20.000,00 
 
05.01.04.122.1002.1010  MANUT DE 
ENCARGOS DIVI FUNDADA  
92   JUROS SOB A DIVIDA POR CONTRATO 25.000,00 



93   PRINCIPAL DA DIV CONTRATUAL RESG 60.000,00 
 
05.01.04.28.846.0000.0030 AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA CONTRATADA 
95   PRIC DA DIV CONTRATUAL RESG 20.000,00 
 
05.01.04.122.1000.2039 
 INDENIZAÇÃO E RESTITUIÇÃO  
100   INDENIZAÇÃO E RESTITUIÇÃO 5.000,00 
713   INDENIZAÇÃO E RESTITUIÇÃO 52.325,72 
 
05.03.04.126.2009.2041  MANUT DAS 
ATIV TRIB E FISCALIZAÇÃO 
116   VENCIMENTO VANTAGENS FIXAS 18.000,00 
 
06.02.12.361.2010.1012  MANUT 
EDUCAÇÃO INFANTIL – FUND 40% 
130   VENCIMENTO VANTAGENS FIXAS 112.000,00 
131   OBRIGAÇÕES PATRONAIS 30.000,00 
 
06.03.12.361.2011.2220  MANUT DAS 
ATIVI DO ENSINO FUND 
170   DIARIAS – PESSOAL CIVIL 5.000,00 
171   DIARIAS – PESSOAL CIVIL 5.000,00 
 
09.02.10.301.2028.2253  ASSIST 
FINAN COMP ACS 95% AT BASICA -SUS 
378   OUTRAS P VARIAVEIS PESSOL CIVIL 2.000,00 
 
06.06.12.306.2015.2232  EXEC DO 
PROG DE ALIM ESCOLAR 
260   MAT, BEM OU SER PARA DIST GRAT 30.000,00 
 
07.01.27.812.2021.2237  MANUT DAS 
ATIV DO ESPORT LAZER 
286   OUTRO SERV PESSOAS JURIDICAS 20.000,00 
 
09.01.10.301.2022.1030  MANUT DOS 
SERVI AT PRIM DE SAUDE 
314   VENCIMENTO VANTAGENS FIXAS 18.000,00 
322   OUTRAS P VARIAVEIS PESSOL CIVIL 6.000,00  
323   OUTRAS P VARIAVEIS PESSOL CIVIL 7.000,00 
 
09.01.10.301.2022.2240  MANUT DOS 
SERV AT PRIM DA SAUDE  
331   OUTROS SERV TERC P. JURIDICA 40.000,00 
 



09.01.10.301.2023.2244  MANUT DOS 
SERV DE VIG EM SAUDE 
346   OUTROS SERV TERC P JURIDICA 20.000,00 
 
09.01.10.301.2029.2242  MANUT DA 
ASSIST FARMACEUTICA  
335   MAT BEM DIST GRATUITA 40.000,00 
 
09.02.10.301.2028.2248  EXEC DAS 
AÇÕES DAS AT BAS PAB FIXO 
710   OUTROS SERV P JURIDICA 140.000,00
  
360   MATERIAL DE CONSUMO 40.000,00 
 
09.02.10.305.2026.2259  EXEC 
ASSIST FINANC COMP 95% VIG EM SAUDE  
395   OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00 
 
09.02.10.301.2030.2324  EXEC PROG 
QUALIF PRIM A SAUDE  
416   MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00 
 
10.01.08.244.2031.2267  MANUT DOS 
SERV DE ASSIST SOCIAL  
421   VENCIMENTO VANTAGENS FIXAS 3.000,00 
423   OUTRAS P VARIAVEIS PESSOL CIVIL 3.000,00 
428   OUTROS SERV PESSOAS JURIDICAS 20.000,00 
 
10.02.08.244.2032.2277  EXEC DAS 
AÇÕES DE PROT SOC BASICA  
457   OUTROS SERV TERC PESSOA JURIDICA 15.000,00 
 
11.01.15.451.2037.1063  MANT SERV 
PUBLICOS OB E URBANISMO  
508   OBRIGAÇÕES PATRONAIS 16.000,00 
509   OUTRAS P VARIAVEIS PESSOL CIVIL 1.000,00 
511   MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00 
513   OUTROS SERV PESSOAS FISICAS 15.000,00 
514   OUT SERV TERC PESSOA JURIDICA 30.000,00 
 
13.01.18.452.2040.1049  MANUT DAS 
ATIVI DO MEIO AMBIENTE 
564   VENCIMENTO VANTAGENS FIXAS 20.000,00 
565   OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.000,00 
 
13.01.18.542.2040.2308  CONTROLE 
DE GEST DE RESID SOLIDOS 



577   OUTROS SERV TER PESSOA JURIDICA 60.000,00 
 

Total Suplementação: R$ 1.034.825,72 

ART. 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Projeto, 
servirá como recurso o cancelamento de dotações conforme o Artigo 43 § 1º, Inciso III da Lei 
Federal nº 4.320/64. 

Redução 
 
09.01.10.301.2022.1030  MANUT DOS 
SERVI AT PRIM DE SAUDE 
319 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 27.000,00 
 
06.03.12.361.2017.2306 MAT DID E PEDAG EM REDE MUNICIPAL 
218 MATERIAL, BEM DIST GRATUITA 5.000,00 
219 MATERIAL, BEM DIST GRATUITA 5.000,00 
      
09.02.10.305.2026.2257 EXEC PISO DE VIG EM SAUDE (PFVS) - SUS 
391 OUTROS SERV TERC P JURIDICA 5.000,00 
      
09.02.10.305.2026.2259  EXEC ASSIT 
FINANC COMP ACE 95% VIG EM SAUDE  
397  OUTROS SERV TERCEIROS P JURIDICA 10.000,00 
 
09.02.10.301.2028.2255  AÇÃO DE 
NUCLEO DE APOIO A FAMILIA – NASF 
384  MANTERIAL DE CONSUMO 8.000,00 
 
09.02.10.301.2028.2252  EXEC DAS 
AÇÕES DAUDE BUCAL – PAB SUS 
372  VENC VANTAGENS FIXAS 10.000,00 
 
09.01.10.302.2022.2241  MANUT DOS 
SERV ESPEC EM SAUDE  
641  OUTROS SERV DE TERC P JURIDICA 10.000,00 
 
09.01.10.301.2024.2247  EXEC 
AÇÕES CONSORCIO INTERG DO PARANÁ 
356  MATERIAL BEM OU SERV DIST GRATUITA 80.000,00 
 
10.02.08.244.2032.2277  EXEC DAS 
AÇÕES DE PROT SOC BASICA 
456  OUTROS SERV TERC PESSOAS FISICAS 5.000,00 
458  OUTROS AUX FINAN A PESSOAS 10.000,00 
 



06.03.12.361.2011.2220  MANUT DAS 
ATIVI DO ENSINO FUND 
178  OUT SERV TER P JURIDICA 30.000,00 
 
06.03.12.361.2014.2223  MANUT DAS 
ATIVID DO TRANSPORTE ESCOLAR  
193  PASSAGENS E DESP COM LOCOMOÇÃO 10.000,00 
 
06.03.12.361.2017.2228  MANUT E 
AMPLIAÇÃO DO KIT ALUNO 
214  MATERIAL, BEM DIST GRATUITA 5.000,00 
 
06.04.12.361.2012.2221  MANUT DAS 
ATIV ENS ED-INFANTIL 
231  OBRIGAÇÕES PATRONAIS 7.000,00 
239  MATERIAL DE CONSUMO 9.000,00 
 
07.01.27.812.2021.1024 
 CONSTRUÇÃO DO GINASIO DE ESPORTES  
271  OBRAS E INSTALAÇÕES 20.000,00 
 
07.01.27.812.2021.2237  MANUT DAS 
ATIV DO ESPORTE E LAZER 
284  PREM CULTURAIS E ART  9.000,00 
 
09.01.10.301.2022.2240  MANUT DOS 
SERV AT PRIMARIA EM SAUDE 
318  OBRIGAÇÃO PATRIMONIAL 20.000,00 
09.01.10.301.2022.1030  MANUT DOS 
SERVI AT PRIM DE SAUDE 
330  OUTROS SERV P JURIDICA 40.000,00 
 
09.01.10.302.2022.2241  MANUT DOS 
SERV ESP EM SAUDE  
332  OUTROS SERV TERC P JURIDICA 160.000,00 
 
10.01.08.243.2031.2269  MANUT 
PROGRAMA FAMIL ACOLHEDORA  
441  OUTROS AUX FIN A PESSOAS 20.000,00 
 
09.02.10.301.2028.2248  EXEC DAS 
AÇÕES DAS AT BAS PAB FIXO 
708   MATERIAL DE CONSUMO 120.000,00 
709  OUTROS SERV TERCEIROS P FISICA 20.000,00 
 
13.01.18.451.2039.2291  MANUT DAS 
ATIV MEIO AMBIENTE  



568  MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 
 
13.01.18.542.2040.1053  CONST DE 
BAR. PARA MEIO AMBIENTE  
560  OBRAS E INSTALAÇÕES 30.000,00 
 
14.01.22.661.2044.2303  PROM 
EMPREEND. GERAÇÃO EMP RENDA 
591  OUTROS SERV P JURIDICA 2.500,00 
   

Total da Redução: R$ 1.034.825,72 

ART. 3º - Para cobertura do que trata o Art. 1º, ficam indicados como 
Recursos o Excesso de Arrecadação no Valor de R$ 347.325,72 (trezentos e quarenta e 
sete mil trezentos e vinte e cinco reais e setenta e dois centavos), Provenientes de 
Recursos Próprios através de Fontes Livres do Exercício.

ART. 4º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a atualizar os valores 
constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e PPA – Plano 
Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas estabelecidas no 
SIM-AM 2018 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do 
Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo Planejamento. 

ART. 5º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua aprovação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Tereza do Oeste,  
Em, 19 de setembro de 2018. 

 
 

 
Elio Marciniak 

Prefeito Municipal 


